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Ofício nº 13/2024 

Ao Senhor 

FEIRA DO ER OSIÇÃO A:, · 'UARI ( 11 RC IJ 1 r USTRIAL 
CONJUNTO POLIESPORTIVO SEBASTIÃO PIRES DA SILVA 

Rua Walter Meneghin, 100 - Vila Jardim - Adamantina/SP - 17.800-000 - CNPJ 43.008.291/0001-77 
Fone (18) 3522-1776 - Email: expoverde@adamant1na.sp.gov.br - www.adamantma.sp.gov.br 

Adamantina, 26 de julho de 2024. 

JOÃO LOPES DE OLIVIERA 
Secretário de Finanças 

Adamantina - SP. 

Ref.: Contratação de shows - Geminis Produções Artísticas Ltda. 

Solicitamos de Vossa Senhoria, as providências necessárias para contratação 

de shows a serem realizados na Expoverde 2024, na modalidade lnexigibilidade, 

conforme documentação anexo: 

- MAIARA & MARAISA. 

Certos de contar com a atenção que lhe é peculiar agradecemos 

antecipadamente. 

Atenciosa mente, 
/ ----........ 

--­
.. ---

�t �r [? · 

/'1 I l/r , ! 1 . t ·� i 
/ \ ' - '--

G uSfivo TANIGUCHI RUFINO 
Presidente da Comissão Organizadora 
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FEIRA DO V JUSTRIAL 
CONJUNTO POLIESPORTIVO SEBASTIÃO PIRES DA SILVA f!:J� � -·� . Verde 

ADAMANTINA � 
Rua Walter Meneghin, 100 - Vila Jardim -Adamantina/SP - 17.800-000 - CNPJ 43 008.291/0001-77 

Fone (18) 3522-1776 - Email expoverde@adamantina.sp.gov.br - www.adamantina.sp.gov.br 

Documento de Formalização de Demanda 

Art. 18, lnc. li c/c Art. 74, lnc. li, da Lei nº 14.133/2021 

1. Do Objeto da Futura Contratação 

1.1. Pretende-se esta Prefeitura Municipal a contratação de empresa especializada no ramo 

de produções artísticas para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de show musical da dupla MAIARA 

E MARAISA com duração aproximada de 01 h20min (um hora e vinte minutos), no dia 03 de 

setembro de 2024, primeiro dia da "EXPOVERDE 2024". 

2. Do Prazo da Contratação, Da Forma de Pagamento e Das Condições da Prestação 

dos Serviços, da Entrega dos Produtos ou da Realização da Obra 

2.1. A prestação de serviço ocorrerá no dia 03 de setembro de 2024, sendo esse o primeiro 

show do evento "EXPOVERDE 2024". 

2.2. O valor contratado será pago em parcela única até o dia do show. 

2.3. No valor, a empresa deverá considerar todas as despesas que venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as tributárias e encargos sociais de seus colaboradores. 

3. Da Necessidade da Contratação dos Serviços, dos Bens ou Produtos [lnc. I, §1°, art. 

18, Lei nº 14.133/20211 

3.1. Em cumprimento ao inciso 1 do §1° do artigo 18, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a 

necessidade da contratação de empresa especializada no ramo de produções artísticas 

para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de show musical para a "EXPOVERDE 2024", pois o 

show enriquecerá o evento e atrairá o público local e regional, possibilitando o aumento 

de visitas turistas ao municipio e fomentando o desenvolvimento econômico do mesmo. 

4. Da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual [lnc. li, §1°, art. 18, Lei 

nº 14.133/20211 

4.1. Não há no Município o Plano de Contratações Anual diante do fato de que tal exigência 

é recente e esporádica, que dependerá de regulamentação, visto que a Lei nº 

14.133/2021 foi publicada em 1 de abril de 2021. Contudo, isso não inviabiliza que a 

contratação em tela seja realizada pela Administração, por prazo determinado. 

5. Da Estimativa de Preços [lncs. IV, V e VI, §1°, art. 18, Lei nº 14.133/2021] 

5.1. Devido a modalidade desta contratação, não há necessidade de comparação de valores 

em relação a outras empresa, todavia seguem anexas as notas fiscais de serviços 

realizados anteriormente pela empresa, afim de comprovar o valor médio cobrado pela 

empresa para a realização do serviço. 
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FEIRA DO USTRIAL 
CONJUNTO POLIESPORTIVO SEBASTIÃO PIRES DA SILVA 

Rua Walter Meneghin, 100 - Vila Jardim -Adamant1na/SP- 17.800-000 - CNPJ 43.008.291/0001-77 
Fone ( 18) 3522-1776 - Email expoverde@adamantina.sp.gov.br - www.adamantina.sp.gov.br 

6. Da Conclusão sobre a Adequação da Contratação para o Atendimento da 

Necessidade a que se Destina [inc. XIII, §1°, art. 18, Lei nº 14.133/2021) 

7 .1. A contratação de serviços é uma necessidade preeminente da Comissão Organizadora 

da Expoverde 2024, conforme justificativas constantes neste termo de referência. 

7.2 A presença da dupla Maiara e Maraisa é relevante para a promoção cultural e 

engajamento da comunidade. 

/' / - 26-de julho de 2024. 

'� ''r J-> 
:\1 /_ 11·(· I 11i �- , 

GUS1=AVO IANIGUCHI RUFINO 
Presidente da Comissão Organizadora 
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MAIARA-.\ 
MARAISA 

PROPOSTA DE SHOW 

�! 

A GEMINIS PRODUCOES ARTISTICAS LTOA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
43.836.130/0001-71, rep resentad a legalmente pela Sr. Wander Divino de Oliveira, vem 
através desta, apresentar proposta para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ADAMANTINA, para realização de Show com a dupla MAIARA E MARAISA, na cidade 
de ADAMANTINA, SÃO PAULO, no dia 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

1 -OBJETO: 
i. 1 - Show musical da dupl<:l MAIARA E MARAISA com duração aproximada de 
Oí ·2011 (uma hora e vinte minutos) 

- Valor: R$ 634.000,00 (Seiscentos e trinta e quatro mil reais) de cachê, sendo gue 

somente será deduzido a título de desconto no local o ISSQN; 

- - -·- ·- ·-· -·- -· -·-· ···---··-·-- - ·- - -- -·-·· --··---- ·-- - - --···- -- ···--··- ---····---· ·-· ··- ... ·- - ·-- .. - ···- l 
Custos aproximados incluídos no valor Valor estimado , 

; pfoposto • 

[c?·��é_cg_�Jp� =�-==--=-== - - �--=��-==r.=� � -�=-=_:::·_:::_ RS��2.sooj9__-=_--_�-=-= =--��j 
1 Hospedagem R$ 10.500,00 1 !-"·---···---- ·- ----·--···-.----.. -... -- . - ·- -· ·-··- .. .,..... ... . -... -·--· ·- ---·-·---·----· .. ·-··-·· ·-·---- ---- ·-··-i 

: Diária de Alimentação \ R$ 4.000,00 · 
r·-··-·----·--·-- .. ----·--·------··- -· ··-·--···-------- - __ _ .. ___ ,, __ ,,_,,_ ·-·------· - --·-- ... -...... _, ___ . , 

1 Logística 1 P$ 107.000,00 , 
- ·-··"- ---· -·-----.. ···-·· _,.._.,,_. - ---·- - ... - -· ....... - ·- i-···- - - --- - ·- ----- .,_, . -.. -··- ·--- ---··- -·----- - . 

1 C.:anege1dores i RS 3 000,00 
r- . .. ... _ .. -.. · -·--- . -- ·---- ·- -· - --- ·- - T - ... - -- ·- --·· .. -· -.. -- - - - -- ··- ·-- ....... __ . ... ·- -· -

Alnistecirnento de carnanrn · R$ 7 000,00 
· Desloccirnento local R$ 9.000,00 

···- -4- ._ ... _ .  - ---- --·--·-·-·- ·- --- - ---- - -· -

_ _ __ _ :_ _ __ __ ___ _ __ ___ J'.�ssr�J _ ·- _ _ _ _____ ___ _ __ 

2 - No valor acima indicado não estão inclusas as despesas com os demais 
itens exigidos no rider técnico do artista. 

3 - Fica por conta da contratante o pagamento da taxa do ECAD 

4 - O pagamento deverá ser efetuado em até 48 (quarenta e oito) horas antes do 1níc10 
evento. 

Está contratação não está sujeita a garantia contratual prevista na lei de licitações 
Não é permitido o direito de uso da imagem para fins diversos, nem a transmissão 
do show da dupla. 

Esta proposta terá validade de 1 ti (quinze) dias. 

Goiân;a, 13 de junho de 2024 

GEMINIS PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 
WANDER DIVINO DE OLIVEIRA 



















































MAIARM> 
MARAISA 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 
Pessoa Jurídica 

Eu, WANDER DIVINO DE OLIVEIRA. portador da carteira de identidade nº 

·1687206/2ª VIA DGPC e do CPF nº 509 357 121-00, declaro para os devidos 

fins de comprovação de endereço, que a Empresa GEMINIS PRODUCOES 

ARTISTICAS L TOA, inscrita no CNPJ nº 43.836. 1 30/00Q·J-71 exerce suas 

atividades no endereço Av E 1470, Qd. 829A Edif1c10 JK - 16° andar- Goiânia 

- GO, CEP: 7 4.810-030, CUJO comprovante está em meu nome. 

Goiânia, 1 O de junho de 2024. 

GEMINIS PRODUCOES ARTISTICAS l TOA 

WANDER DIVINO DE OLIVEIRA 

















































PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA 

- CONTROLE INTERNO -

Rua Osvaldo Cruz, 262 - SQ andar -Centro -Adamantina/SP -17800-000 - CNPJ: 43.008.291/0001-77 

Fone {18) 3502-9000 - E-mail:controleinterno@adamantina.sp.gov.br-www.adamantina.sp.gov.br 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Adamantina/SP, 01 de agosto de 2024. 

Parecer nº 14/2024 

Assunto: Contratação por inexigibilidade - Contratação de shows 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de análise de inexigibilidade prevista no artigo 74, inciso li da Lei 14.133/21 para 

a contratação de show da dupla Maiara e Maraisa no dia 03 de setembro para a EXPOVERDE 

2024, que será realizada de 03 a 08 de setembro, no recinto Poliesportivo. 

2. ANÁLISE 

Este Controle Interno recebeu o processo de dispensa de licitação para análise da 

legalidade das Contrações. 

Pois bem. 

A Lei 14.133/21 traz as hipóteses de inexigibilidade de licitação, e a contratação de 

profissionais artísticos, é uma delas. 

O artigo 74, inciso li da referida Lei menciona que no caso desse tipo de contratação, é 

inexigível a licitação desde que os profissionais sejam consagrados pela crítica especializada 

ou pela opinião pública, o que é o caso, visto que as artistas são conhecidas nacionalmente. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA 

- CONTROLE INTERNO -

Rua Osvaldo Cruz, 262 - 5º andar - Centro - Adamantina/SP - 17800-000 - CNPJ: 43.008.291/0001-77 

Fone (18) 3502-9000 -E-mail:controleinterno@adamantina.sp.gov.br-www.adamantina.sp.gov.br 

Quanto aos documentos apresentados, consta a proposta do show, contrato de 

exclusividade, certidões negativas de débitos Federais, Estaduais e Municipais, bem como 

certificado de regularidade fiscal e trabalhista. Houve também a comprovação quanto aos 

valores praticados. 

Além disso, consta a reserva de dotação orçamentária e o Parecer Jurídico opinando pela 

viabilidade jurídica da presente inexigibilidade. 

3 CONCLUSÃO: 

Assim, diante dos fatos expostos, este Controle Interno entende que à contratação do 

show da dupla Maiara e Maraisa para a EXPOVERDE 2024 pelo processo de inexigibilidade 

está de acordo com a Lei. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA 
- GABINETE DO PREFEITO -

Rua Osvaldo Cruz, lb! - 5" andar· Centro· Ada111a11t1na/SP- 17800-üOO CNPJ: 43 008.291/0001 77 
Fone ( 18) 3507-9000 ·E-mail: gabineteadt(ruoda111ant111a.sp.gov.br · www.acl11manti11a.sp.gov.b1 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Lic itatór io nº. 86/2024 
lnexig ibil idade de Licitação nº. 11/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada no ra m o  de p rod uções artísticas para 

prestação de serviço de show musical da dupla  Ma iara & Ma raisa para a Expoverde 2024 no 

dia 03 de setembro de 2024. 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA. 

Contratada: GEMINIS PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 
CNPJ: 43.836.130/0001--71 

Valor Contratual: A CONTRATANTE paga rá a CONTRATADA o im porte total de R$ 
634.000,00 (Seiscentos e trinta e quatro m il rea is)  pela real ização elo serviço. 

Vigência Contrarnal: O p razo de vigência do contrato será de 01 ( u m ) m8s, a contar da 
assinaturn do referido instrumento contratual. 

Ratifif.o, para que produza os efeitos legais, a justificativa de l nexigibilidade de Licitação nº. 
'11/202Ll, nos termos do artigo 74, inciso li da Lei 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos 
Admin i strativos). 

l\darnant ina,  01 de agosto de 2024. 
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AUTORIZAÇAO OE ENTREGA 

P1oi::esso 11.• 1321202J 
Prvyáo Eh.!lrónlco n."0512023 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA 
• GABINETE DO PREFEITO • 

Rua Osvaldo Cruz, 262 · 5° andar· Centro· AdamantimvSP · 17800-000 · CNPJ: 43.008.291/0001-77 

Fone (18) 3502-9000 ·E-mail: gabineteadt@adamantina.sp.gov.br · www.adamantlna.sp.gov.br 

CONTRATO 161/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A "PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ADAMANTINA" E "GEMINIS 
PRODUCOES ARTISTICAS L TOA". 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ nº 43.008.291/0001-77, com sede na Rua Osvaldo Cruz, 262 - Centro, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Sr. MARCIO 
CARDIM, brasileiro, inscrito no RG 15.271.037-1 e CPF/MF 039.900.438.62, residente e domiciliado 
na Rua Tocantins, 20 - Residencial Aguapeí Adamantina, neste Município, e do outro lado a empresa 
GEMINIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
43.836.130/0001-71, com sede na Avenida E, nº 1.4 70, 16° Andar, Edifício JK New Concept Business, 
Jardim Goiás, Goiânia - GO, CEP: 748 10-030, representada neste ato pelos seus representantes 
legais Sra. MAIARA CARLA HENRIQUE PEREIRA, inscrita no CPF 024.420.801-84 e RG 
50.905.707-X e Sr. WANDER DIVINO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 509.357.121-00 e RG 
1.687.206-2, doravante denominado CONTRATADA, entre si firmam o seguinte: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1.1- O presente tem por objeto a apresentação de show musical da dupla Maiara & Maraisa, no dia 
03 de setembro de 2024, com duração aproximada 1 h20min (uma hora e vinte minutos), com inicio 
previsto as 23:59, no Recinto Poliesportivo, por ocasião da EXPOVERDE 2024, realizada pela 
Prefeitura do Município de Adamantina, com entrada franca, nesta cidade, no período de 03 de 
setembro de 2024 e término em 08 de setembro de 2024. 

Cláusula Segunda - DO GESTOR E FISCAL: 

2.1 - A execução do presente contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, nos termos do art. 117 
da Lei 14. 133/21 pelas servidoras TATIANE MORTARI IGNÁCIO DOS SANTOS (gestora) e CARIZE 
RIBEIRO (fiscal), conforme Decreto Municipal nº 6.912 de 09 de abril de 2024. 

Cláusula Terceira - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - A vigência do presente instrumento está restrita a data da sua assinatura até o dia e hora objeto 
deste e instrumento e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste contrato. 

Cláusula Quarta - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 634.000,00 (Seiscentos e trinta e 
quatro mil reais). O valor será empenhado e o pagamento será realizado mediante apresentação de 
nota fiscal, em até 48 horas antes do inicio da apresentação artística. Nos seguintes dados bancarias: 
Geminis Producoes Artisticas Ltda - CNPJ 43. 836. 130/0001-71 - ltaú 341 - Agencia 2903 - Conta 
41830-5. 

4.2 - Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do período de 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentual de 1 % (um 
por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento). 

4.3 - A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 112 da 
Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão de 
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obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os serviços aqui 
dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e 
IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que 
tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da CONTRATADA e também 
pelo fato de não se enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e 
congêneres. 

4.4 - Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto a todos 
os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o 
pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e 
quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, à 
todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da 
data prevista para a realização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento. 

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

Projeto/Atividade:- Expoverde 

Categoria Econômica:- 3.3.90 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento Despesa:- 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha:- 748 

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:-

6.1 - Não transferir este Contrato a terceiros nem modificar o horário e local da prestação do serviço, 
sem o prévio e expresso consentimento do Contratante; 

6.2 - Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira, que trata do Objeto do Contrato; 

6.3 - Zelar pelo cumprimento do horário previsto para início das atividades, e promover as ações 
colaborativas no sentido de evitar ou minimizar transtornos e dificuldades que possam ocorrer; 

6.4 - Cumprir fielmente todos os termos do presente Contrato, sob pena de incidir em multa, sem 
prejuízo de demais penalidades aplicáveis. 

6.5 - Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas, prejuízos que por dolo ou culpa 
sua, no exercício de suas atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros. 

6.6 - O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá nenhuma 
oposição ou interferência por parte da CONTRATANTE. 

6. 7 - Apresentar-se no horário fixado na cláusla 1.1, sob pena de multa de 10% do valor do contrato, a 
ser descontado no ato do pagamento. 

Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:-
7.1 Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento contratual, 
colaborando em tudo que se fizer necessário para que a CONTRATADA alcance os objetivos 
propostos; 

7.2 Colocar à disposição da CONTRATADA as condições mínimas solicitadas, dentro das 
possibilidades do serviço público municipal, para o cumprimento do objeto contratado; 

7.3 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Contrato. 

7.4 - E responsabilidade da CONTRATANTE a estrutura dos 2 (dois) camarins, que ficará à disposição 
dos ARTISTAS e de toda a sua equipe, equipados com banheiros individuais completos. 

7.5 - A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de segurança, 
devidamente uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada, tanto a segurança dos 
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ARTISTAS, quanto de toda a equipe envolvida e espectadores, durante toda a permanência dos 
ARTISTAS no local do evento, estendendo-se o sistema de segurança a todos os lugares, 
principalmente palco (frente e laterais), camarins, trasladas e hotel. 

7 .6 - A CONTRATANTE deverá se responsabilizar por fechar com grade de proteção a frente do palco, 
numa distância mínima de 1,50 m entre o palco e a plateia, garantindo a integridade física dos 
ARTISTAS e facilitando a circulação de todos os componentes da equipe envolvidos no espetáculo. O 
mesmo fechamento deverá ser feito nas laterais e fundos do palco, incluindo os camarins. 

7.7 - Fica estabelecido entre as partes que o Show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, 
tomar qualquer tipo de conotação política, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura do 
artista às hipóteses elencadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA. 

7.8 - Fica sob a integral responsabilidade da CONTRATANTE a contratação e pagamento dos 
equipamentos de sonorização e iluminação e painel de Led, de acordo com as especificações que lhe 
serão entregues pela produção dos ARTISTAS após a assinatura do presente instrumento, 
responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem e desmontagem, além de eventual 
operação e demais itens previstos no rider técnico do artista, devendo para tanto ser contratada 
empresa, que atenda ao rider técnico da CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE arcar com todas 
as despesas decorrentes. 

7.9 - Fica a parte CONTRATANTE ciente que quando a logística de chegada da equipe na cidade do 
show for via aéreo, ficará responsável pelo traslado entre o aeroporto e cidade do show no raio de 250 
KM ida e volta. 

7 .1 O - É vedada a reprodução fotográfica ou magnética, gravação ou transmissão sonora e/ou visual 
do Show, ora pactuado, sem prévia e expressa anuência da CONTRATADA e da DUPLA através de 
instrumento específico para este fim, bem como a venda de programas, retratos, livros, impressos de 
qualquer natureza, discos, CD, DVD, fitas cassetes, VHS, pôsteres, camisetas ou qualquer 
mercadoria, no local do espetáculo, ou de outros que com ele se relacionem, salvo ajuste prévio e 
específico com a CONTRATADA. 

7.11 - O CONTRATANTE poderá, exclusivamente para finalidade institucional de comprovação do 
evento, fotografar e filmar trechos da apresentação das artistas. 

7.12 -Proibir visitas ao camarim, salvo com permissão prévia da CONTRATADA. 

7.13 - A CONTRATANTE colocará a disposição da CONTRATADA dois geradores conforme rider 
técnico do artista. 

Cláusula Oitava - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR:-

8.1 - Havendo impedimento do CONTRATADO, por caso fortuito ou força maior, nos termos do artigo 
248 do Código Civil, não incidirá responsabilidade. 

8.2 - A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realização do espetáculo por impedimento 
de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de providência da CONTRATANTE, 
obriga da mesma forma, a CONTRATANTE, ao integral cumprimento das obrigações previstas no 
presente instrumento, especialmente, mas não limitado, ao que se refere ao pagamento dos 
honorários dos músicos, e demais despesas decorrentes do evento ainda que não realizado. 

8.3 - No caso da não apresentação pela ausência dos ARTISTAS, em virtude de casos fortuitos e 
alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de 
acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou 
decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, 
catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, 
adotando tolerância de até 60 (sessenta minutos) após o horário demarcado para início da 
apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a realização do show, de acordo 
com a disponibilidade da agenda dos ARTISTAS, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer 
pena ou multa contratual. 

8.4 - No caso dos ARTISTAS ficarem impedidos de apresentar o show na data estabelecida neste 
Contrato, em razão de "lockdown", proibição de aglomeração, quarentena ou qualquer outra restrição 
do tipo, que seja decretada pelo Estado (SP) e/ou pelo Município, em razão de Pandemia, deverá ser 
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designada nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda do 
ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

8.5 - A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada dos 
ARTISTAS acarretará o pagamento da multa contratual prevista, além da devolução das quantias já 
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele. 

8.6 - No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento de quaisquer das 
parcelas estipuladas, notadamente aquelas especificadas na cláusula segunda, considerar-se-á, 
automaticamente rescindido o presente instrumento, independentemente de qualquer compromisso 
assumido, perante a CONTRATANTE, ficando desde já a CONTRATADA autorizada a negociar a 
presença dos ARTISTAS em qualquer outra praça ou local, de acordo com suas necessidades ou 
interesses, ficando ainda desobrigados com relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas 
pagas em seu proveito ou dos ARTISTAS ou indenização, seja a que título for. 

8.7 - Em caso de cancelamento ou interrupção por caso fortuito ou força maior por motivos alheios à 
vontade da Contratante ou da Contratada que impeçam a realização total ou parcial da apresentação 
ora contratada nas condições avençadas, as PARTES em comum acordo, poderão acordar uma nova 
apresentação de acordo com a disponibilidade da agenda das ARTISTAS. Neste caso, a 
CONTRATANTE ficará responsável por eventuais custos de produção referentes à apresentação 
cancelada, assim como pelos custos necessários à realização da apresentação na nova data 
acordada. 

Cláusula Nona - DAS PENALIDADES:-

9.1 - No caso de inexecução total ou parcial do ajuste, ao CONTRATADO estará sujeita às seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa Administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor, cumulável com as demais sanções; 

c) Suspensão temporária de participação nas licitações e impedimento em contratar com a Prefeitura, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

e) Salvo nos casos específicos em que está consignada multa específica, a parte que infringirem 
quaisquer das demais cláusulas e condições deste contrato, ficará sujeita à multa equivalente a 20% 
(Vinte por cento) do valor descrito na alínea "6. 1" da Cláusula Sexta, decorrente do inadimplemento 
verificado. 

Cláusula Décima - DA RESCISÃ0:-

10.1 - O descumprimento de qualquer cláusula poderá ser motivo para a imediata resc1sao, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a parte infratora, 
pelas perdas e danos que vier a causar, exceto se a rescisão for motivada por caso fortuito ou força 
maior. 

10.2 - A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente este contrato, independente de aviso prévio, 
interpelação judicial ou extrajudicial, formalizando-se mediante correspondência enviada ao 
CONTRATADO, nos casos previstos no art. 79, inciso 1, da Lei Federal 8.666/93 e, em especial 
quando esta demonstre incapacidade para prestação dos serviços contratados, ou não cumpra o 
disposto nas cláusulas contratuais a que estiver obrigado. 

Cláusula Décima Primeira - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:-
11.1 - O CONTRATADO somente responderá pelos encargos referentes aos seus funcionários. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA 
• GABINETE DO PREFEITO • 

Rua Osvaldo Cruz, 262 - 5° andar - Centro - AdamantmalSP - 17800-000 - CNPJ: 43.008.291/0001-77 

Fone (18) 3502 -9000 - E -ma1I: gabineteadt@adamantma.sp.gov.br - www.adamantma.sp.gov.br 

Cláusula Décima Segunda - DO FOR0:-
12.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Adamantina, com renúncia de outro, para dirimir 
judicialmente as questões oriundas da execução deste Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas entre si, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Adamantina, 21 de agosto de 2024. 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ADAMANTINA 

g v.b 

MARCIO 
CARDIM:0399004 
3862 

Assinado de forma digital por 
MARCIO CARDIM:03990043862 
Dados: 2024.08.27 09:00:02 
-03'00' 

MARCIO CARDIM 
Prefeito Municipal 

Ooc.unit:nto a!õsinado digitalmente 

TATIANE MORT ARI IGNACIO DOS SANTOS 
Data. 26;08120.24 OA 23 36-tHOO 
Verifiq11e�m https.;/í>Jal1dar 1n.gov.br 

g \!b CARIZE RIBEIRO 
D'1tc1 27/0�/2024 OH.01.47-o-�oo 
VE>r 1f1quf' em https:/:\l�llC!c'H it1 gov h1 

TATIANE MORTARI IGNÁCIO DOS SANTOS 
Gestora do Contrato 

CARIZE RIBEIRO 
Fiscal do Contrato 

CONTRATADA: 

LUIZ CARLOS Assinado de forma digital por 

LUIZ CARLOS BOCCHI JUNIOR 

BOC e H I JUNIOR ���;;.: 2024.os.27 , 6:o9:o3 

LUIZ CARLOS BOCCHI JUNIOR 
Procurador do Município - OAB/SP 219.27 1 

GEMINIS PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 

Testemunhas: 

MAIARA CARLA 
Assinado de forma digital por 
MAIARA CARLA HENRIQUE 

HENRIQUE PEREIRA:02442080184 

PEREIRA:02442080184 �;��.' 2024.08.23 13:51:53 

MAIARA CARLA HENRIQUE PEREIRA 
Sócia-administradora 

GEMINIS AssinadodefOfma 

PRODUCOES ������EMINIS 
ARTISTICAS ARTISTICAS 
L TDA:438361300 ��:�����,;�171 
00171 14:37'47-03'00' 

WANDER DIVINO DE OLIVEIRA 
Sócio-administrador 

Nome: CLAITON ROBERTO ��'(,�������.:!:" 
CPF: NAMBA MARTINS �::.'�"io2'.oa�709,10�4-03·oo· 

Nome: TIAGO LUIZTITICO Anln•dodefo•m••1g11a1po•TIAG0 
CAMPOSAN:34193531 ��%,,4193531a99 e p F: 899 Dados: 2024.08.27 09'10-.25 -03'00' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA 
Secretaria de Finanças - Departamento de licitação 

Rua Osvaldo Cruz, 262 32 andar - Centro - Adamantina/SP ·· 17800-000 - CNPJ 43.008.291/0001· 77 

Fone (18} 3502-9000 ·Email: licitacao@adarnantina.sp.gov.br · Nww.adamantina.sp.gov.br 

TERMO DE Clt:NCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ADAMANTINA 

CONTRATADO: GEMINIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CONTRATO Nº 161/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE PRODUÇÕES 

ARTISTICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA MAIARA & 
MARAISA PARA A EXPOVERDE 2024 NO DIA 03 DE SETEMBRO DE 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

e) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando­

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no 

Artigo 2° das Instruções nº01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" 

anexa(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Adamantina, 21 de agosto de 2024. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA 
Secretaria de Finanças - Departamento de licitação 

Rua Osvaldo Cruz, 262 - 32 andar - Centro - Adamantina/SP - 17800-000 - CNPJ 43.008.291/0001-77 

Fone (18) 3502-9000 ·Email: lic1tacao@adarnantina.spgov.br · www.adamantina.sp.gov.br 

AUTORIPAQE MÁXIMA po ÔRGÃO/ENTIPAPET 
Nome: MÁRCIO CARDIM 
Cargo: PREFEITO DO MUNICIPIO 
CPF: 039.900.438.62 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO po CERTAME OU RAIIEICACÃO QA 
QISPENSA/INEXIGIBILIPAPE PE L!CITACÃO: 
Nome: MÁRCIO CARDIM 
Cargo: PREFEITO DO MUNICIPIO 
CPF: 039.900.438.62 

Assinado de forma digital por MARCIO 

A . t MARCIO CARDIM:03990043862 CARDIM:03990043862 
ssma ura: _____________ o_ad_o_ s:2_02 _4 .0_8. _21_09 _:10_:0 _1 -0_3· _00 _· ____ _ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: MÁRCIO CARDIM 
Cargo: PREFEITO DO MUNICIPIO 
CPF: 039.900.438.62 

MARCIO CAROi M ·03990043862 
Assinado de forma digital por�ARCIO CARDIM:03990043862 

Assinatura: 
· Dados: 2024.08.2109:10: 18 -03 oo· 

pela contratada: 
Nome: MAIARA CARLA HENRIQUE PEREIRA 
Cargo: SÓCIA-ADMINISTRADORA 
CPF: 024.420.801-84 MAIARA CARLA 

HENRIQUE 
PEREIRA:02442080184 

Assinado de forma digital por 
MAIARA CARlA HENRIQUE 
PERBRA:02442080184 
Dados: 2024.08.23 13:52·13 03'00' 

Nome: WANDER DIVINO DE OLIVEIRA 
Cargo: SÓCIO-ADMINISTRADOR GEM1N1s 
CPF: 509.357.121-00 PRODUCOES 

Assinado de fonna digital 
por GEMINIS PRODUCOES 
ARTISTICAS ARTISTICAS LTDA:43836130000171 

LTDA:4383613000 Dados: 202•.os.n 

Assinatura: ___________ o1_11 ____ 
1 •

_'
1 ª

_'
2º

_
º

_
' ·00

_
· 

______ _ 

ORQENAQOR PE PESPESAS PA CONTRATANTE: 
Nome: JOÃO LOPES DE OLIVEIRA 
Cargo: SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
CPF: 147.092.958-91 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA 
Secretaria de Fi nanças - Departamento de Licitação 

Rua Osvaldo Cruz, 262 - 32 andar ·· Centro Adamantina/SP - 17800 000 - CNPJ 43 008.291/000 1 77 

Fone (18) 3502-9000 · Email :  l ic itacao@ adamanti na .sp.gov.br • www.adamant1na.sp .gov.br 

GESTORA po CONTRATO: 
Nome: TATIANE MORTARI IGNÁCIO DOS SANTOS 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
CPF: 226_238_ 188_ 78 

º'" um•nto •ss;nado dogitõlm<n•• 

g tlb TATIANE MORTARI JGNACJO DOS SANTOS 
V. 0.-1 ' 26,08/2024 ú7 4G 13-030U 

v.,-r f1qu� em h tpS;/lvahdar Ili gl,•V L11 
Assinatura: ----

FISCAL QO CONTRATO: 
Nome: CARIZE RIBEIRO 
Cargo: CHEFE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
CPF: 415.207.158-38 

Assinatura: ____________ 
Q Ub 

QEMA!S RESPONSÁVEIS: 

CARIZE RIBEIRO 
DMa· 1.7'ú8J20L4 08'.Q0:31-03UO 
Vt-1 ihque em l1npr.'flvalido1 .m.gov.b1 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Andamento jurídico do processo 
Nome: LUIZ CARLOS BOCCHI JUNIOR 
Cargo: PROCURADOR DO MUNICf PIO - OAB/SP 219.271 
CPF: 289.477.838-46 LUIZ CARLOS 

BOCCHI J U N IOR 
Assinatura:-------------------------

Assinado de forma digital por LUIZ 
CARLOS BOCCHI JUNIOR 

Dados: 2024.08.27 1 6:09:53 -03'00' 



PREFE ITURA DO MUN I C ÍP I O  DE  ADAMANTINA 
· SECRETARIA D E  FINANÇAS -

Rua Osvaldo Cnu, 262 - 3° andar - Centro - Aclarnantina/SP · 1 7800-000 - CNPJ: 43 .008.291/000 1 - 77  
Fone 1 1 8 ) 3�02-9000 · E-mail :  financas(cvadamantina . sp gov.br - www.adamantma. sp.gov.br 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUN ICIPIO DE ADAMANTI N A  

Em
e Márcio Ca rd i m  � 

1 5 . 27 1 .037-1 

e� iodo de  gestão: 2021 à 2024 =:J 

As I nformações pessoa i s  dos responsáveis estão cad a stradas no m ódulo 

eletrôn ico do C a d a stro TC E S P ,  conforme previsto no Artigo 2° d a s  Instruções 

nº 0 1 /2 0 2 0 ,  conforme "Declaração de Atua l ização Cadastra l"  ora anexada ( s ) .  

1 ago Luiz Titico Camposan 
D i ret do Departamento de L ic i tações 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ADAMANTINA 

· GABINETE DO PREFEITO . 

Rua Osvaldo Cruz, 262 · 5° andar - Centro · Adamantina/SP - 1 7800-000 - CNPJ: 43.008.29 1/000 1 -7 7  
Fone ( 1 8 )  3502-9000 - E-mail: gabineteadt@adamantina.sp.gov.br - www.adamantina.sp.gov.br 

EXTRATO DO C ONTRATO 1 6 1 /2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA 

NO RAMO DE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS PARA PRESTAÇÃO D E  SE RVIÇO DE SHOW 
MUSICAL DA D U P LA MAIARA & MARAISA PARA A EXPOVERDE 2024 NO DIA 03 DE 
SETEM B RO D E  2024. 

Processo L ic itatório nº. 86/2024 
l nex ig ib i l idade de Lic itação nº. 1 1 /2024 

Objeto : Contratação de e m presa especia l izada no ram o  de p roduções art í st icas para 

prestação de serviço de s h ow m usical  da d u pla  Maiara & Ma raisa para a Expoverde 2024 no 

dia 03 de setembro de 2024. 

Contratante : PREFEIT U R A  DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA . 

Contratada:  G EMINIS PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 
C N PJ :  43 .836.130/0001-71 

Va lor  Contratua l :  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o i m porte total de R$ 
634.000,00 ( Seiscentos e trinta e quatro mi l  rea is)  pela rea l ização do serv iço.  

Vigência Contratua l :  A vigência  do i n strumento contratu a l  está restrita a data da sua 

assi natura até o d ia  e h o ra objeto do i n strumento e enquanto perd u ra r  as obrig ações 

assu m i d a s . 

Data de Ass inatura do  C ontrato: 21/08/2024 

Ada m a nt ina ,  21 de agosto de 2024. 
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EXTRATO pO CONTRAIO N" 160!2p24 - CON TRATACÀO OE EMP�t_}p 
ESPECIALIZADA PARA EXECUCÀO DE OBRA OE SUBESTACAO AERl::A 150KV!!_. 
INCLUINDO MATERIAL E MAO QE OBRA PARA FUNCIONAMl:NTO DA USINA_Qf 
RE C IC LAGIÕM OE RES10UOS DA CONSTRUCAQ CML !RCC! LOCALIZA�.A !!.!' 
8000VIA VICINAL JOSE 80CAR01 AOM 019 KM 02 NO MUN!Cll'IO Of 
AQAMANTINA!SP. 

Procouo LlçolatOrlo n• 1312024 
Dl1po 11 u d o Llc1t•C!tO n" •Ul202<1 
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t1 rt ccnolog1a 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ADAMANTINA 
SECRETARIA DE F I NANCAS 

DE PARTA M E NTO DE  COM PRAS/LICITAÇÃO 
P E D I DO DE C O M PRA D I R ETO - A N A LÍTIC O  

l P�dido: 5 789/0-2024 Modalidade: Inexigibil idade Nr. : 1 1/2024 

rProcesso / Ano: 86 / 2024 Requisição Nro. :  

�

Id. Licitação AUDESP:  202400000 0 1 60 

Usuário Requisição: CLAITON .NAMBA 
i po de Compra: ADMINISTRATIVA 

7034/2024 

Unid .  Orçamentária: 02 .0022 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Contrato: 1 6 1/2024 

Prioridade: 

Exercício :  202t1 

NORMAL 

Ficha : 748 EXPOVERDE 
l TESOURO 

Usuário Pedido: CLAITON . NAMBA 
Fonte de Recurso: 
Aplicação F R . :  

V;:i riação FR.:  
Elemento: 

1 1 0  GERAL 
o 

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

!

Sub-Elemento: 
Apl icação: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SHOW MUSICAL DA DUPLA MAIARA & MARAISA PARA A EXPOVERDE 2024 NO DIA 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

Ob5ervação: 

I

Tipo de Objeto: 
Obj�!to: 

[ Local de Entrega: 

Outras Prest�ções de Serviço 
_ . _ 1 

CONTRATAÇAO DE EM PRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE PRODUÇOES ARTISTICAS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE 1 
SHOW MUSICAL DA DUPLA MAIARA & MARAISA PARA A EXPOVERDE 2024 NO DIA 03 DE SETEMBRO DE 2024 . 
NO LOCAL, . __ _ _ J 

.,rr . .. cedor: 
Fantasia: 
Cont c1to: 

! Endereço: 

1 7967 - GEMINIS PRODUCOES ARTI STICAS LTDA 

Fone: 
AVEN I DA E, 1 4 7 0  -

GOIANIA 

438361 30000 1 7 1  Inscrição Estadual:  

Fone: Fax :  
E-mai l :  

Cep: Estado: GO 

Inscrição Municipal:  
1 C. 1 cl i1Crl!: 
1cnpi/ �pt� 

-----------------------------------

Va l i ci.lrle: Garantia: 
Con<l .  Pagto . :  Dt. Vencim_e_n_to_: ____ _ 

Informações para o Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 262 
Preenchimento da 

Nota 

Prazo Entrega :  

Bairro: CENTRO 
-

·-

I
�pj / Cpf: 43 008 . 2 9 1 /000l 77 Cep: 1 7800-000 

- --- -·-- ·--------------------- ·-- -

_ �a�tidade Unida� Cd. Prod_uto Descrição_d_o_P_r_o_d_u_to _________ _ 

_ J 

l t�m 
()i )[i l I , 000000 SfR 50.04605- 1 2  REAL IZ/-1ÇÃO DE SHOW MUSICAL. DA DUPLA 634 OUO,OOOG 6 3-1 . 000 1 )0 

- - - --------

1 <1 Ior Total :  63'1.000,00 Valor Desconto: 
- - - -- --·-----

MAIARA E MARAISA NO DIA 03 DE SETEMBRO DE 
2024.  

0,00 Valor Imposto: 

ADAMANTINA, 21 de Agosto de 2024 

0,00 Valor Líquido: 

� "-� �\ c�b� 
C l a u d i a  Patric ia Caeta no Rodr ig ues 

Coordenadora Depa rtamento de Compras 

634 .000,001 
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